
 
 
 
 
 
 

Ivan Antonio Barbosa  
Diretor de Apoio Legislativo 

 

Santo André, 30 de agosto de 2019.

DE: Diretoria de Apoio Legislativo
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 3577/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 28/2019

Autoria:

PMSA

Ementa: Projeto de Lei nº 28/19, que dispões sobre a criação de funções gratificadas no
quadro de pessoal, da Administração Direta, da Prefeitura Municipal de Santo André.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos

Ação realizada: Parecer Emitido
Descrição: Diante do conteúdo dos pareceres jurídico e econômico-financeiro, que
apontaram irregularidades na propositura, tais como a falta de descrição das atribuições da
função gratificada, bem como pela ausência do estudo de impacto orçamentário-financeiro,
tendo em vista que está se criando despesa de natureza contínua, sugiro a elaboração de
uma cota ao Chefe do Poder Executivo, visando sanear tais apontamentos.

Próxima Fase: Analisar Providências
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